INDICAÇÃO Nº 
300
, DE 2006

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine a pavimentação da estrada vicinal que liga os municípios de Guareí e Tatuí. 

JUSTIFICATIVA

A estrada vicinal que liga Guareí até Tatuí tem aproximadamente 10 Km.

Ocorre que, por ocasião das chuvas, o leito carroçável tornou-se intransitável e perigoso, comprometendo a segurança dos usuários e moradores, em especial, no período da noite.

A importância desta proposição se justifica, pois irá proporcionar melhores condições de segurança aos usuários que utilizam-se  do referido trecho.

Além do mais, é notório o crescente desenvolvimento dos municípios de Guareí e Tatuí, pois se incluem no rol das cidades que tem se destacado no cenário estadual, devido ao elevado potencial que apresentam na mais diversas áreas.

Assim, é imprescindível o recapeamento da estrada vicinal que liga Guareí até Tatuí.

Ressaltando que a melhoria pleiteada reforçará ainda mais a esperança e a confiança que a população desses e demais municípios depositam neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
                                                                                                           Ind02.06

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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